
Indicação Nº 4628/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de 
implantação de Programas de Saúde 
Mental voltados para jovens e idosos, 
com atendimento e acompanhamento 
especializado

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de 
implantação de Programas de Saúde Mental voltados para jovens e idosos, 
com atendimento e acompanhamento especializado

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A saúde mental é um dos pilares fundamentais para a qualidade de vida 
da população. Observa-se que jovens enfrentam altos índices de ansiedade, 
depressão e dificuldades emocionais, muitas vezes agravados por problemas 
sociais e de adaptação escolar. Por outro lado, idosos sofrem com isolamento 
social, luto, limitações físicas e falta de acompanhamento especializado, fatores 
que contribuem para quadros de depressão e outras doenças mentais.

Diante disso, torna-se essencial a implantação de programas estruturados 
que ofereçam suporte psicológico, prevenção e acompanhamento terapêutico, 
garantindo dignidade, inclusão e bem-estar a esses públicos vulneráveis.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6SYRMT8SPJ4KUSU0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6SYR-MT8S-PJ4K-USU0
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